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1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada virtualmente ao 13 dias do mês de 

dezembro do ano de 2022, às 10:00 horas, na sede do Agente Fiduciário, Cidade 

e Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, n. 466, Bloco B, 1401 Itaim 

Bibi, CEP 04534-002. 

 

2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação diante da presença de titular de 

100% (cem por cento) das debêntures em circulação, conforme lista de presença 

constante da presente, nos termos da legislação aplicável e da Escritura de 

Emissão da 2ª (segunda) Emissão Privada de Debêntures Simples, não 

Conversíveis em Ações, em Duas Séries, da Espécie com Garantia Real, com 

Fidejussória Adicional, pela Elfe Operações e Manutenção S.A. (“Escritura de 

Emissão”, “Emissão”, “Debêntures” e “Emissora”, respectivamente) 

 

3. PRESENÇAS: Representantes do debenturista Vermillion I Fundo de 

Investimento em Direitos Creditórios, representando 100% (cem por cento) das 

Debêntures em Circulação (“Debenturista”). Presentes também os 

representantes da Emissora e a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de agente fiduciário na 

Emissão, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 

Rua Sete de Setembro, n.º 99, 24º andar, CEP 20050-005, inscrita no CNPJ sob 

o n.º 15.227.994/0001-50, neste ato representada na forma de seu Contrato 

Social, (“Agente Fiduciário”). 

 

4. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. José Aloisio Teles Junior e 

secretariados pelo Sr. Rinaldo Rabello Ferreira   

 

5. ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre: (i) a autorização, ou não, 

para transferência da totalidade dos recursos que venham a ser depositados na 

Conta Vinculada, para amortização do Saldo Devedor das Debêntures; (ii) caso 

aprovado o tema da Ordem do Dia (i) acima, a alteração da Cláusula 5.1 do 

Anexo I (Condições Operacionais), do Contrato de Custódia de Recursos 

Financeiros – Id Nº 002955, celebrado com o Itaú Unibanco S.A. (“Contrato de 

Custódia”), para estabelecer a transferência automática, no mesmo dia do 

recebimento do Crédito Cedido, da Conta Vinculada para a Conta de titularidade 

do Fundo Vermillion I Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, inscrito sob 

o CNPJ 28.651.441/001-72, mantida na agência nº 0001, conta corrente nº 

41621-8, no Banco Singulare CTVM S.A. e (iii) conforme sugestões 

apresentadas pelo Itaú Unibanco S.A., (iii1) a alteração Cláusula 11.14 do 

Contrato de Custódia, para alterar a obrigatoriedade de envio do Anexo IV com 

firma reconhecida,  (iii2) a atualização da redação da Cláusula 11.17 do 
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Contrato de Custódia e (iii3) a inclusão da nova cláusula no item 11.18. – 

“Disposições Gerais”, no Contrato de Custódia, a fim de regular o uso de 

assinatura eletrônica pelas Partes e (iv) autorizar a Emissora e o Agente 

Fiduciário a realizar todos os atos necessários para a implementação das 

deliberações tomadas nesta assembleia geral de debenturista.  

    

6. DELIBERAÇÕES: O Debenturista representando 100% das Debêntures 

em circulação, deliberou: 

 

(i) Considerando a regular constituição da cessão fiduciária de recebíveis (item 

5.1 acima), nos termos do art. 49, §3º, da Lei 11.101/2005; amparados por 

precedente judicial (julgado AI 2017363-34.2021.8.26.0000, rel. Des. Sérgio 

Shimura, j. 8.6.2022) e Parecer da Administradora Judicial, de 02 de novembro 

de 2022, o qual foi protocolado no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

sob o nº WJMJ22419638778, nos autos do seu processo de recuperação judicial, 

autuado sob nº 1058558-70.2022.8.26.0100, em curso perante o D. Juízo da 1ª 

Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Comarca da 

Capital de São Paulo (“Recuperação Judicial”), pelo qual, entende por considerar 

o crédito decorrente da Emissão, não sujeito à Recuperação Judicial, o 

Debenturista delibera aprovar a utilização da totalidade dos recursos que 

venham a ser depositados na Conta Vinculada, para amortização do Saldo 

Devedor das Debêntures; 

(ii) aprovar a alteração da Cláusula 5.1 do Anexo I (Condições Operacionais), do 

Contrato de Custódia de Recursos Financeiros – Id Nº 002955, para estabelecer 

a transferência automática, da Conta Vinculada para conta corrente de 

titularidade do Debenturista, que passará a contar com a seguinte redação: 

“5. MOVIMETAÇÃO DA CONTA VINCULADA 

5.1 O Itaú Unibanco transferirá, diariamente, no mesmo dia do crédito na 

Conta Vinculada, os Créditos Cedidos para a agência nº 0001, conta corrente 

nº 41621-8, mantida pelo Fundo Vermillion I Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios, inscrito sob o CNPJ 28.651.441/001-72, no Banco Singulare CTVM 

S.A., ressalvada a hipótese de retenção prevista abaixo.”  

(iii) aprovar a alteração das Cláusulas 11.4 e 11.7, e a inclusão da Cláusula 11.8, 
do Contrato de Custódia, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“11.14. As Partes obrigam-se a enviar ao Itaú Unibanco, no endereço 

indicado no Anexo II, as vias assinadas deste instrumento, eventuais 
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aditamentos, com firma reconhecida, bem como copias autenticadas da 

documentação societária e pessoal das Partes deste Contrato, para fins de 

validação de poderes, sem prejuízo do disposto na cláusula 6.5 deste Contrato.” 

 

11.17. As Partes, em seu nome e de seus funcionários com atuação no 

presente Contrato, declaram conhecer e respeitar as leis brasileiras aplicáveis 

que dispõem sobre os crimes de lavagem de dinheiro e de combate ao 

financiamento ao terrorismo, bem como as leis e regulamentos de prevenção à 

lavagem de dinheiro estrangeiras que sejam aplicáveis às Partes e/ou ao 

Contrato. 

 

11.17.1. O Agente Fiduciário e o Devedor estão cientes que o Itaú 

Unibanco é uma instituição sujeita a leis, normas e regras específicas nacionais 

e internacionais, não podendo se relacionar ou de outra forma negociar direta ou 

indiretamente com pessoas ou entidades, inclusive governamentais, nem 

atividades de apoio, que estejam (i) sujeitas às sanções administradas ou 

impostas pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas, U.S. Departament  of 

the Treasury’s Office of Foreign Assets Control (“OFAC”), União Europeia e Her 

Majesty’s Treasury’s (“HMT”) (coletivamente “Sanções”), e /ou (ii) localizados, 

organizados ou residentes em países ou territórios Sancionados. 

  

11.17.2. O Agente Fiduciário e o Devedor declaram por si, suas controladas, 

administradores, e, no melhor de seu conhecimento, por seus acionistas 

majoritários ou suas controladoras e funcionários com atuação no presente 

Contrato que (i) nenhuma dessas partes é direta ou indiretamente Sancionada, 

nem está localizada, estabelecida ou residente em países ou territórios 

sancionados; (ii) as atividades previstas neste Contrato, incluindo, mas não se 

limitando ao uso de recursos fornecidos pelo Itaú Unibanco ou a prestação de 

serviços ao Itaú Unibanco pela Parte, não envolverão direta ou indiretamente 

qualquer pessoa ou entidade Sancionada ou localizada, estabelecida ou residente 

em países ou territórios Sancionados; e (iii) os montantes usados pelas Partes 

para saldar suas obrigações ou de outra forma fazer pagamentos nos termos 

deste Contrato não serão oriundos, direta ou indiretamente, de atividades em 

ou com qualquer pessoa ou entidade Sancionada ou localizada, estabelecida ou 

residente em Países ou territórios sancionados. 

 

11.17.3. O Agente Fiduciário e o Devedor estão cientes que o Itaú 

Unibanco, por força da legislação e normativos supracitados, poderá a qualquer 

tempo e sem qualquer ônus recusar-se a celebrar novos contratos ou realizar 
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transações que não estejam em conformidade com suas políticas, procedimentos 

e controles internos. 

11.17.4. O Agente Fiduciário e o Devedor se comprometem a comunicar o 

Itaú Unibanco, assim que tiver conhecimento (i) de ocorrência de qualquer 

violação das regras, Leis e/ou das declarações aqui previstas e relacionadas à de 

prevenção à lavagem de dinheiro, combate do financiamento ao terrorismo ou 

Sanções; (ii) de violação pela Parte de quaisquer declarações aqui previstas; 

e/ou (iii) de sua inclusão, ou de seus acionistas majoritários ou controladores, 

em qualquer das listas de Sanções acima mencionadas. Caso se tornem 

sancionados, o Agente Fiduciário e/ou o Devedor se comprometem a, se 

solicitados pelo Itaú Unibanco, fornecer informações e documentos 

comprobatórios que demonstrem e assegurem a regularidade de suas atividades 

e status, bem como sua conformidade com essas declarações. O Itaú Unibanco 

reserva-se o direito de suspender, vencer antecipadamente, ou resolver este 

Contrato, conforme o caso, se o Agente Fiduciário e/ou o Devedor forem 

sancionados, seja diretamente ou devido a Sanções aplicadas a seus acionistas 

majoritários ou controladores, quando tal desempenho e/ou manutenção do 

Contrato resultar em violação de, ou expuser o Itaú Unibanco, a restrições de 

quaisquer Sanções. 

 

11.18. As Partes pretendem utilizar mecanismos de certificação eletrônica das 

assinaturas apostas nas notificações enviadas por elas no âmbito deste 

Contrato, valendo-se para isso de serviços de certificadoras por elas 

contratadas. Em decorrência disso, as Partes assumem desde já integral 

responsabilidade pela segurança de tais mecanismos, sendo certo que: (i) as 

Partes reconhecem como válidas, para fins do §2º do artigo 10º da Medida 

Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, as assinaturas realizadas com 

utilização de tais mecanismos; (ii) as Partes comprometem-se a não questionar 

a legitimidade e regularidade de assinaturas realizadas na forma aqui descritas 

em documentos e notificações enviados no âmbito deste Contrato, ainda que os 

mecanismos de certificação eletrônica de assinaturas utilizados não atendam aos 

padrões da ICP-Brasil, de modo que; (iii) as Partes ficam autorizadas a confiar 

nas notificações recebidas das outras e assinadas eletronicamente, sem a 

necessidade de realizar qualquer validação em relação à efetiva certificação das 

assinaturas.”  

 

(iv) Autorizar a Emissora e ao Agente Fiduciário a realizar todos os atos 

necessários para a implementação das deliberações tomadas nesta assembleia 

geral de debenturista. 
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Em virtude das deliberações acima e independentemente de quaisquer outras 

disposições nos documentos da Emissão, o Debenturista, neste ato, exime o 

Agente Fiduciário de qualquer responsabilidade em relação às deliberações e às 

autorizações ora concedidas. 

 

As deliberações e aprovações acima referidas devem ser interpretadas 

restritivamente como mera liberalidade do Debenturista e, portanto, não poderão 

(i) ser interpretadas como uma renúncia do Debenturista quanto ao 

cumprimento, pela Emissora, de quaisquer obrigações previstas nos documentos 

da Emissão; ou (ii) impedir, restringir e/ou limitar o exercício, pelo Debenturista, 

de qualquer direito, obrigação, recurso, poder ou privilégio pactuado nos 

documentos no âmbito da Emissão, exceto pelo deliberado na presente 

Assembleia, nos exatos termos acima. 

 

 

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a 

Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi 

por todos os presentes assinada. Confere com a original lavrado no livro próprio. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

Mesa: 

 

 

José Aloisio Teles Junior 

Presidente 

Rinaldo Rebello Ferreira 

Secretário 

 

 

 

Debenturista: 

 

_____________________________________ 

Vermillion I Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, cuja Gestão 

é exercida por Singulare Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 

CNPJ nº 62.285.390/0001-40. 

José Aloisio Teles Junior  

CPF:002.920.627-88 
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Diretor de Gestão 

e-mail: aloisio.teles@singulare.com.br 

 

Fabricio Oliveira Souza 

CPF 325.543.168-99 

Gestão de Recursos 

e-mail: fabricio.oliveira@singulare.com.br 

 

 

 

 

 

Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários LTDA.  

Agente Fiduciário: 

 

____________________________ ________________________________ 

Rinaldo Rabello Ferreira  Pedro Paulo F. A. F. de Oliveira 

Procurador     Procurador 
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